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INDICAÇÃO 

O Vereador Fernando Cofferri, no uso de suas atribuições legais, conforme o 

Art. 76 do Regimento Interno, indica ao Executivo Municipal que seja ampliada a quantidade 

de contêineres destinados à coleta seletiva no Município, bem como realizada a manutenção 

ou substituição daqueles que se encontram danificados. 

Indica, ainda, que o Executivo Municipal, por meio do setor competente, realize 

a devida fiscalização e notificação da empresa responsável pela coleta seletiva, para que 

promova maior zelo, conservação e adequada utilização dos contêineres disponibilizados à 

população. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação atende às solicitações de moradores, que relatam a 

necessidade de ampliação da quantidade de contêineres destinados à coleta seletiva em 

diversos pontos do Município. 

Além disso, observa-se que muitos dos contêineres existentes encontram-se 

danificados ou em condições inadequadas de uso, demonstrando a necessidade de 

manutenção e maior cuidado por parte da empresa responsável pelo serviço, a fim de garantir 

melhores condições de limpeza urbana e atendimento à população. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2026. 
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